
LEI MUNICIPAL Nº 1834
Autoriza a abertura de Crédito Especial no valor de

CR$
5.220.271.

ERNESTO GUILHERME KELLER FILHO, PREFEITO MUNICIPAL DE CARA-
ZINHO.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Cré-
dito Especial, no valor de CR$ 5.220.271 (cinco milhões,
duzentos e vinte mil, duzentos e setenta e um cruzeiros), para
aquisiçp¦o de uma camioneta para a Prefeitura Municipal.

Art. 2º - Servirá de recurso para atender a abertura de
Crédito autorizada pelo artigo anterior, as seguintes reduções
nas rubricas do Orçamento vigente:
Cód.3.1.1.1.3-Secretaria-Vencimentos................CR$ 720.000
Cód.4.1.4.1.03-Secret.aquisiçp©o de Móveis?Máquinas..CR$ 200.000
Cód.3.1.1.1.09-Contadoria-Vencimentos...............CR$ 1.000.000
Cód.3.1.1.1.59-a-Funções Gratificadas...............CR$ 400.000
Cód.3.1.1.1.59-b-Serviços Urbanos-Vencimentos.......CR$ 300.000
Cód.3.1.1.1.96-Parques e Jardins-Vencimentos........CR$ 520.000
Cód.3.1.1.1.40-a-Secçpō de Obras-Vencimentos........CR$ 1.000.000
Cód.3.1.1.1.40-a-Vencimentos Contratado Dir.Obras...CR$ 450.000
Cód.4.1.1.3.03-Construçpão de Prédios................CR$ 100.000
Cód.3.1.1.1.03-Vencimentos Consultor Jurídico.......CR$ 260.000
Cód.4.3.1.1.11-Amortizaçp�o de Empréstimos...........CR$ 170.271
Cód.4.3.1.1.11-Amortizaçpdo Empréstimos Lei nº 105...CR$ 100.000

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data da sua

assinatura.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 13 de dezembro de
1965.

a)ERNESTO GUILHERME KELLER FILHO
Prefeito Municipal

a)José Moisés Marcondes
Secretário do Município
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